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Em 21 / 11 / 89. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO D.(' 

) 
.. " J . , 

O 

~ -1 'f5; ~ ;1f0 

CONGRESSO 

TiTULO I 

Dispõe sobre os serv~ços 

notariais e de registro e a respei­

to de sua organização, de acordo com 

os §19 e 39 do art. 236 da Consti­

tuição da Rapública. 

... 
NACIONAL D E C R E T A: 

DOS SERVICOS NOTARIAIS E DE REGISTRO , 

CAPiTULO I 

NATUREZA, FINS, ORGANIZAÇÃO E PATRIMÔNIO 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

. , 

Art. 19 - Os serviços notariais e de registro sao serviços de organ~zaçao têc-

nica e administrativa, destinados a garantir a publicidade, a autenticidade, a se-

gurança e a eficácia dos atos jurídicos. 

Parágrafo único - Os serviços notariais e de registro sao exercidos, em ca 

ráter privado, por delegação da União Federal. 

Art. 29 - Notário, ou tabelião, e registrador, ou oficial de registro, sao pr~ 

fissionais dotados de fê pública a quem a União Federal delega o exercício da ati-

vidade notarial e de registro em caráter privado. 

Art. 39 - Cabe ao Ministêrio da Justiça: 

I - formalizar a delegação dos candidatos habilitados em concurso de 

... -provas e t~tulos ou de remoça0; 

11 - manter cadastro atualizado de notários e registradores; 

111 - criar, unificar, desmembrar ou extinguir, por proposta do Conse-

lho Federal de que trata a Seção 111 deste Capítulo, notariados e registros públi-

cos; 

IV - exercer as demais atribuições previstas nesta lei. 
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Art. 49 - Sao criados como serviços públicos federais, com personalidade jurí-

dica própria, o Conselho Federal de Notarios e Registradores, com sede no Distrito 

Federal, e os Conselhos Seccionais de Notarios e Registradores, com sede nas res-

pectivas capitais dos Estados e Territórios e no Distrito Federal. 

Paragrafo único - Não se aplicam aos Conselhos Federal e Seccionais as dis 

posições legais referentes às autarquias ou entidades paraestatais . 

SEÇÃO II 

DOS CONSELHOS 

Art. 59 - O Conselho Federal e os Conselhos Seccionais poderão dividir-se em 

Câmaras, com a competência que lhes fixar o respectivo Regimento Interno. 

Art. 69 - Os membros do Conselho Federal e dos Conselhos Seccionais exercerao 

suas funções em carater gratuito e terão um mandato de 4 (quatro) anos, vedada a 

reeleição. 

§19 - A composição dos Conselhos será renovada de 2 (dois) em 2 (dois) a-

nos, alternadamente, por um e dois terços. 

§29 - Perdera automaticamente o mandato o Conselheiro que faltar a 4 

(quatro) sessões consecutivas, salvo justificação aceita. 

Art. 79 - A Presidência do Conselho Federal e a dos Conselhos Seccionais -sera 

exercida alternadamente por notario e registrador. 

Art. 89 - O Conselho Federal e os Conselhos Seccionais serao representados, ju 

dicial e extrajudicialmente, por seus respectivos Presidentes. 

Art. 99 - Nos casos de licença ou vaga, o próprio Conselho elegera o substitu-

to, para servir durante a licença ou ate o fim do mandato. 

SEÇÃO III 

DO CONSELHO FEDERAL 

Art. 10 - O Conselho Federal de Notarios e Registradores compor-se-a de 2 
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(dois) representantes de cada Conselho Seccional, sendo um notário e um registra-

dor, e mais um de cada um dos 10 (dez) Conselhos Seccionais com maior -numero de 

profissionais matriculados. 

§19 - Somente poderão ser membros do Conselho Federal os notários e regl~ 

tradores que contem, pelo menos, 3 (três) anos de exercício da profissão. 

§29 - O Conselho Federal reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos uma vez 

~ 

por mes • 

§39 - Quando necessário, poderá o Conselho reunlr-se extraordinariamente a 

qualquer tempo, mediante convocação feita pelo Presidente ou por um terço de 

seus Conselheiros. 

Art. 11 - Compete ao Conselho Federal: 

I - propor ao Ministério da Justiça a criação , a unificação, o de~ 

membramento ou a extinção dos notariados ou dos registros, com fundamento em par~ 

cer conclusivo do respectivo Conselho Seccional; 

II 
.... . . . -. 

- aprovar o Estatuto e encamlnha-lo a reglstro no Mlnlsterlo da Jus-

ti ça ; 

111 - elaborar seu Regimento Interno, no qual regulará: 

a) a ordem dos trabalhos e funcionamento das sessões; 

b) a competência das Câmaras; 

c) o "quorum" para as deliberações ; 

d) a organlzaçao e os serviços da Secretaria Geral e Tesouraria; 

e) quaisquer outras matérias da sua competência; 

IV - zelar pela di gnidade e independência da classe e pelo livre exer 

... . 
ClClO das prerrogativas e direitos dos matriculados em seus quadros; 

V - aprovar o Código de ~tica Profissional; 

VI - eleger sua Diretoria; 

VII - representar e defender, em juízo ou fora dele, os interesses ge-

rais da classe de notários e registradores; 
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VIII - manter registro dos notarios e registradores matriculados nos 

Conselhos Seccionais; 

IX - encaminhar ao Ministerio da Justiça o nome do candidato apro-

vado em concurso promovido pelos Conselhos Seccionais, para a expedição do ato de 

delegação ou de remoça0; 

X - regular e disciplinar em ato normativo: 

a) a organ~zaçao e o funcionamento dos serviços notariais e de re-

gistro; 

b) as medidas necessarias ã fiel execuçao desta lei; 

XI supervisionar a disciplina e a fiscalização dos serv~ços nota 

riais e de registro, bem como sistematizar as praticas notariais e de registro; 

XII - aprovar os planos de criação, unificação, desmembramento e di 

v~sao dos serviços notariais e de registro apresentados pelos Conselhos Seccionais 

e a se efetivarem quando de vacância, inclusive na hipótese de desmembramento de 

. ... . 
Mun~c~p~o; 

XIII - aprovar as tabelas de emolumentos elaboradas pelos Conselhos 

Seccionais, observadas as normas gerais previstas na Constituição da República, e 

encaminha-las ao Ministerio da Justiça, para homologação; 

XIV - dar posse aos dirigentes e membros dos Conselhos Seccionais; 

- designar Comissão Provisória, composta de, no mínimo, 3(três) 

membros, para dirigir os Conselhos Seccionais, no caso de intervenção ou quando 

-estes nao se instalarem ou ficarem vacantes; 

XVI - julgar, em grau de recurso, as decisões dos Conselhos Seccio 

. 
na~s; 

XVII - promover diligências ou inspeções sobre o funcionamento dos 

Conselhos Seccionais e adotar medidas para proporcionar eficiência e regularidade 

em seus serv~ços; 

-XVIII - aprec~ar as representaçoes de natureza disciplinar ou adminis 

trativa apresentadas contra qualquer de seus membros ou de integrantes de Conse-
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- -lhos Seccionais, quando disserem respeito a atuaçao destes como Conselheiros, assegu-

rado o pedido de reconsideração; 

XIX - funcionar como órgao consultivo dos Poderes Públicos, em matéria 

relacionada ao notariado ou registros; 

XX - propor ao Poder Executivo, através do Ministério da Justiça, a e -

laboração de mensagens contendo alteração de leis que digam respeito ã profissão de 

notário ou registrados, inclusive da presente; 

XXI - dispor, através de Resolução, sobre a elaboração do cadastro ~mo-

biliário do país e do registro nacional de testamentos; 

XXII - gerir os recursos ã sua disposição, inclusive o fundo necessar~o 
- . 

ã suplementação financeira dos Conselhos Seccionais deficitários; 

XXIII - autorizar a aqu~sição e a alienação de seus bens; 

XXIV - resolver os casos omissos na presente lei, no Estatuto, no Código 

de Ética e nas demais normas regulamentadores das atividades dos notários e registra 

dores. 

SECÃO IV • 

DOS CONSELHOS SECCIONAIS 

Art. 12 - Nos Estados, nos Territorios e no Distrito Federal haverá um Conselho 

Seccional, eleito em assembléia geral dos notários e registradores da Seção em que 

estejam matriculados. 

Parágrafo único - A critério dos Conselhos Seccionais, poderão ser criadas 

. . .. . 
Subseçoes, compreendendo um ou ma~s Mun~c~p~os. 

Art. 13 - Cada Conselho Seccional compõe-se de 5(cinco) membros, no mínimo, e de 

2l(vinte e um), no máximo. 

Parágrafo único - Somente poderão ser membros de Conselho Seccional os notá-

r~os e registradores que contem, pelo menos, 2(dois) anos de exercício da profissão. 

Art. 14 - Os Conselhos Seccionais reunir-se-ão, ordinariamente, pelo menos uma 
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~ 

vez por mes. 

Parágrafo único - Quando necessário, poderão os Conselhos reun~r-se extra-

ordinariamente, mediante convocação feita por seu Presidente ou por um ter ço de 

seus membros. 

Art. 15 - O exercício de mandato de Conselheiro Federal é incompatível com o 

de Conselheiro Seccional . 

Art. 16 - A Diretoria de cada Conselho Seccional compor-se-á, no mínimo,de Pre 

sidente, Vice-Presidente, Primeiro e Segundo Secretários e Tesoureiro. 

Art. 17 - Além de Câmaras para assuntos das respectivas categorias, os Conse-

lhos Seccionais poderão constituir comissões de: 

a) seleção de candidatos e organ~zaçao de concursos; 

b) ética, disciplina e prerrogativas; 

c) defesa e assistência. 

Art. 18 - Compete aos Conselhos Seccionais: 

I - eleger sua Diretoria; 

11 - eleger os membros do Conselho Federal; 

111 - elaborar e alterar seu Regimento Interno, no qual regulará: 

a) as atribuições dos membros da Diretoria; 

b) a ordem dos trabalhos e o funcionamento das sessoes; 

c) a competência das Câmaras e das com~ssoes; 

d) o "quorum" para deliberações; 

e) a organ~zaçao e serviços da Secretaria e Tesouraria; 

f) o "quorum", a ordem dos trabalhos e o funcionamento das r eun~oes 

de assembléia geral; 

g) a época e a modalidade do pagamento das contribuições obrigatórias e 

taxas; 

h) qua~squer outras matérias de sua competência; 

IV - organizar e manter registros atualizados, matriculando os notá-
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rios e registradores e cadastrando os prepostos e escreventes; 

v - realizar os concursos para notário e registrador previstos na 

Constituição da República; 

VI - emitir parecer conclusivo sobre a necessidade de cr~açao, un~ 

ficação, desmembramento e extinção de notariados e registros; 

VII - fazer correição e fiscalização nos livros de notas e de reg~~ 

tro e fiscalizar o exercício da profissão de notário e registrador, de acordo com 

as normas e instruções expedidas pelo Conselho Federal; 

VIII - prestar ao Poder Judiciário as informações requeridas para o 

exercício da fiscalização dos atos a que se refere o Capítulo VII do Título 11 des 

ta lei; 

IX - encaminhar ao Conselho Federal as relações dos atuais -nota-

r~os e registradores, logo que matriculados, para a incorporação ao cadastro do 

Ministério da Justiça; 

X - apreciar as representações e reclamações apresentadas contra 

notários e registradores neles matriculados, inclusive as relativas ã cobrança de 

emolumentos; 

XI - decidir, originariamente, sobre processos disciplinares que 

envolvam a aplicação de penas, observadas as disposições constantes do Capítulo VI 

do Título 11 desta lei; 

XII - deliberar sobre as incompatibilidades e impedimentos ao exer-

cício das atividades dos notários e registradores; 

XIII - expedir instruções para a boa execuçao dos serv~ços na res 

pectiva Seção; 

XIV - dar posse aos notários e registradores habilitados em concur-

so público de provas e títulos ou em concurso de remoção; 

XV - decretar intervenção em serviço notarial ou de registro, quan 

do necessária ã apuraçao de irregularidades e, se for o caso, designar interven-

tor o , 
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XVI - elaborar as tabelas de emolumentos, observadas as normas ge-

rais, submetendo-as ao Conselho Federal, para apreciação e aprovaçao; 

XVII - fixar as contribuições obrigatórias, taxas e multas devidas 

por notários e registradores, "ad referendum" do Conselho Federal, e efetuar a sua 

arrecadação; 

XVIII - ger~r os fundos e recursos postos ã sua disposição, mediante 

contribuição obrigatória de notários e registradores, observando-se, quanto aos 

pr~me~ros, a destinação prevista no art. 80 desta lei; 

XIX fixar o horário de atendimento ao público pelos serv~ços nota 

r~a~s e de registro situados na área de sua competência; 

-xx - expedir carteiras profissionais, que terao validade em todo o 

território nacional como documento de identidade; 

XXI - autorizar a aquisição e a alienação de seus bens; 

XXII - resolver os casos om~ssos no seu Regimento Interno. 

SEÇÃO V 

DO PATRIMÔNIO DOS CONSELHOS 

Art. 19 - O patrimônio do Conselho Federal e dos Conselhos Seccionais ê consti 

... 
tu~do por: 

I -. . - . - bens move~s e ~move~s; 

II - legados e doações; 

111 - qua~squer outros bens e valores. 

Art. 20 - Constituem receitas do Conselho Federal: 

I - 30% (trinta por cento) da arrecadação dos Conselhos Seccionais 

relativa a contribuições obrigatórias, taxas e multas; 

11 - sua renda patrimonial e de serviços; 

111 - as contribuições voluntárias. 

Art. 21 - Constituem receitas dos Conselhos Seccionais: 
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I - as contribuições obrigatórias, taxas e multas; 

11 - sua renda patrimonial e de serviços; 

111 - as contribuições voluntarias. 

Art. 22 - Os notarios e registradores pagarao obrigatoriamente as contribui-

-çoes e taxas que forem fixadas pelos Conselhos Seccionais, bem como as multas 

que lhes forem aplicadas. 

Paragrafo único - O pagamento da contribuição obrigatória aos Conse lhos 

Seccionais exclui os notarios e registradores da incidência de qualquer imposto 

ou taxa exigidos pelo exercício da atividade profissional. 

Art. 23 - Ê assegurado aos Conselhos Seccionais o direito de execuçao judici 

aI para cobrança das contribuições, taxas e multas a que estao sujeitos os ma-

triculados em seus quadros. 

CAPíTULO II 

DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES 

SECÃO I 
< 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 24 - Os titulares de serviços notariais e de registros, profissionais do 

direito e depositarios de fê pública, sao os: 

a) tabeliães de notas; 

b) tabeliães de notas e registro de contratos marítimos; 

c) registradores de imóvels; 

d) registradores de títulos e documentos e ClVlS das pessoas 

cas; 

e) registradores ClVlS das pessoas naturais; 

f) registradores de interdições e tutelas; 

g) registradores de de 
... 

protesto tltulos; 

h) registradores de distribuição. 
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Art. 25 - Incumbe aos notarios e aos registradores: 

a) abrir, numerar, rubricar e encerrar os livros, fichas e microfilmes 

de seus serviços, facultado o uso de chancela; 

b) fiscalizar o pagamento dos impostos relacionados diretamente com os 

atos que praticarem em razão do seu serviço. 

Art. 26 - Os serviços notariais e de registro serão prestados em local de fa-

cil acesso ao público, em predios que ofereçam segurança inclusive para os arqu~-

vos de livros e doucmentos da serventia. 

Art. 27 - Os serviços serao prestados em dias e horários estabelecidos pelos 

Conselhos Seccionais, que atenderão, sempre que possível, às peculiaridades 10-

cais, sendo o serv~ço de registro civil das pessoas naturais prestado aos 
~ 

saba-

dos, domingos e feriados pelo sistema de plantão . 

SEÇÃO 11 

DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETfNCIAS DOS NOTÁRIOS 

Art. 28 - Aos notários ou tabeliães compete: 

a) acolher, interpretar e formalizar juridicamente a vontade das partes; 

b) intervir nos atos e negócios jurídicos a que as partes davam ou que~-

ram dar forma legal ou autenticidade, autorizando e redigindo os intrumentos ade-

quados, conservando os originais e expedindo cópias fidedignas de seu conteúdo; 

c) autenticar fatos. 

Art. 29 - Sao requisitos formais essenc~a~s do intrumento público notarial: 

a) data e lugar de sua realização; 

b) reconhecimento da identidade e capacidade das partes e de quantos ha-

jam comparecido ao ato ; 

c) nome, nacionalidade, es tado civil, profissão, domicílio e residência 

das partes e demais comparecentes, com a indicação, quando necessário, do reg~me 

de bens do casamento, nome do cônjuge e filiação; 
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d) manifestação da vontade das partes e dos intervenientes; 

e) declaração de ter sido lida às partes e demais comparecentes, ou de que 

todos a leram; 

f) assinatura do notário ou de preposto seu. 

Art. 30 - Aos tabeliães de notas compete com exclusividade: 

a) lavrar escrituras e procuraçoes; 

- . b) lavrar testamentos publ~cos e aprovar os cerrados; 

c) lavrar atas notariais; 

d) expedir públicas-formas e autenticar có~ias de documentos avulsos; 

e) reconhecer letras, sinais e firmas; 

f) registrar assinaturas mecânicas e reconhecê-las; 

g) autenticar microfilmes de seus atos e cópias deles extraídas; 

h) extrair certidões e traslados. 

Art. 31 - Ê facultado aos tabeliães de notas realizar todas as gestões e dili-

gênc~as necessárias ou convenientes ao preparo dos atos notariais, requerendo o 

que couber. 

Parágrafo único - Ê privativa dos tabeliães de notas a lavratura de atos 

que v~sem a translação de propriedade e a instituição de direitos rea~s sobre imó-

. 
ve~s . 

Art. 32 - Integra a atividade notarial: 

-a) verificar a identidade, capacidade e representaçao das partes, quando 

for o caso; 

b) aconselhar, com imparcialidade e independência, os interessados, ~ns-

truindo-os sobre a natureza e as conseqUências do ato que pretendam realizar; 

c) redigir os intrumentos públicos, utilizando os meios jurídicos mais a-

dequados aos fins em vista; 

d) apreciar, em negócios imobiliários, a prova dominial e ex~g~r as certi 

dões consideradas por lei indispensáveis ã sua celebração. 
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Art. 33 - Incumbe ao tabelião de notas adotar sinal público na autenticação de 

documentos que expedir em razão do seu serviço. 

Art. 34 - Os tabeliães de notas informarão obrigatoriamente, ao respectivo Con 

selho Seccional, a lavratura, aprovaçao e revogaçao de testamento. 

Art. 35 - Enquanto v~ver o testador, somente a ele poderá ser fornecida certi-

dão do testamento • 

Art. 36 - É livre a escolha do tabelião de notas, qualquer que seja o domicí-

lio das partes ou o lugar de situação dos bens objeto do ato ou negócio. 

Art. 37 - O tabelião de notas nao poderá praticar atos fora do Município para 

o qual estiver habilitado. 

Art. 38 - Aos tabeliães de notas e registro de contratos marítimos compe te: 

a) lavrar os atos, contratos e instrumentos relativos a transações de em-

barcações a que as partes devam ou queiram dar forma legal de escritura pública e 

ma~or autenticidade; 

b) registrar os documentos da mesma natureza; 

c) reconhecer firmas em documentos destinados a fins de direito marítimo; 

d) expedir traslados e certidões. 

Art. 39 - Incumbe aos tabeliães de notas e registro de contratos 
.... 

mar~ t~mos 

adotar sinal público na autenticação de documentos que expedirem em razão de seu 

. 
serv~ço. 

SEÇÃO UI 

DAS ATRIBUIÇÕES E COMPET~NCIAS DOS REGISTRADORES 

Art. 40 - Aos registradores, ou oficiais de registro, compete privativamente , 

na forma da lei: 

a) praticar os atos de reg ~sro, matrícula, averbação e cancelamento da 

competência de seus serviço; 
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b) expedir as certidões que lhes forem requeridas; 

c) fornecer às partes as informações solicitadas; 

d) exercer as demais atribuições que lhes forem deferidas em lei. 

§19 - à exceção do protesto de títulos, os demais atos de registro serao 

efetuados independentemente de previa distribuição. 

§29 - É vedada a atribuição aos registradores de encargos nao contempla-

dos na legislação cível e estranhos à natureza dos serviços de registro . 

Art. 41 - Incumbe aos registradores praticar, independentemente de autoriza-

ção, todos os atos previstos em lei, necessários à organizaçao e execução dos se~ 

viços, podendo, ainda, adotar sistemas de computação, microfilmagem e outros 

me~os de reprodução permitidos em lei. 

Art. 42 - Os registradores devem manter seus livros, microfilmes e sistemas 

de computação, zelando por sua ordem, segurança e conservação. 

Parágrafo único - Serão arquivados, pelo prazo que v~er a ser fixado pe-

lo Conselho Federal, os papeis referentes aos serviços dos registradores e notá-

rios mediante a utilização de processos que facilitem as buscas . 

Art. 43 - Aos registradores de imoveis, de títulos e documentos e c~v~s das 

pessoas jurídicas, c~v~s das pessoas naturais e de interdições e tutelas compete 

a prática dos atos relacionados na legislação pertinente aos registros públicos 

de que são incumbidos, para a autenticidade, a segurança e a eficácia dos atos 

jurídicos. 

Art. 44 - Para efeito de sua matrícula, considera-se um imovel a parte do so 

lo legalmente parcelada ou fração ideal dessa parcela correspondente a unidade 

isolada em edificação cujo projeto esteja aprovado pelo Poder Público competente. 

Art. 45 - Aos registradores de protesto compete privativamente: 

a) protocolizar os títulos a que a lei atribuir força executiva para pro 

va do descumprimento da obrigação; 

b) intimar os devedores dos títulos para aceitá-los, devolvê-los ou pa-
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gá-los, sob pena de protesto; 

- (, I 
0' .. , 

C: 

c) receber o pagamento dos títulos protocolizados, dando quitação; 

d) lavrar o protesto, registrando o ato em livro próprio, em microfilme 

ou sob outra forma de documentação; 

e) acatar o pedido de desistência do protesto formulado pelo apre-

sentante; 

f) averbar: 

I - o cancelamento do protesto; 

11 - as alterações necessárias para atualização dos registros e f e -

tuados; 

g) expedir certidões de atos e documentos que constem de seus registros 

-. e pape~s. 

Art. 46 - são requisitos formais essenc~a~s do instrumento público de pro 

testo: 

a) redação na língua nacional; 

b) localidade e data; 

c) nomeação das partes; 

d) assinatura do re gistrador ou de preposto seu. 

Art. 47 - Incumbe aos registradores de protesto adotar sinal público na au-

tenticação de documentos que expedirem em razao do seu serv~ço. 

Art. 48 - Aos registradores de distribui ção compete privativamente : 

a) quando previamente exigida, proceder ã distribuição equitativa aos 

serv~ços da mesma natureza, registrando os atos praticados; 

b) anotar, sob a forma de registro, as comun~caçoes, expedientes ou fei 

tos a eles encaminhados ou recebidos dos respectivos servi ços; 

c) efetuar as averbações e os cancelamentos de sua competência; 

d) expedir certidões de atos e documentos que constem de seus r e -

gistros e papeis. 
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TíTULO II 

DAS NORMAS COMUNS 

CAPÍTULO I 

DO INGRESSO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO 

Art. 49 - A delegação para o exercício da atividade notarial e de registro de-

pende dos seguintes requisitos, além de outros que vierem a ser fixados pelo Con 

selho Federal: 

a) habilitação em concurso; 

b) nacionalidade brasileira; 

c) capacidade civil; 

d) quitação com as obrigações eleitorais e militares; 

e) diploma da bacharel em direito devidamente registrado; 

f) verificação de conduta condigna para o exercício da profissão. 

§19 - O concurso será aberto com a publicação de edital, dentro de 60 (ses 

senta) dias, contados da ocorrência da vaga. 

§29 - Poderão concorrer candidatos não bacharéis em direito que tenham com 

pletado, até a data da abertura do concurso de provas e títulos, 10 (dez) anos de 

... . 
exerc~c~o em serviço notarial ou de registro. 

Art. 50 - Da com~ssao de concurso público fará parte, além dos representantes 

do respectivo Conselho Seccional, um representante da Ordem dos Advogados do Bra-

silo 

Art. 51 - Ocorrendo empate no resultado final do concurso, dar-se-á preferên-

c~a ao preposto da propria serventia que esteja exercendo transitoriamente a dele 

gaçao , nos termos do §39 do art. 58 desta lei. 

Art. 52 - Ao concurso de remoça0 somente serao admitidos notários e registra-

dores matriculados no Conselho Seccional que deva promovê-lo e que exerçam ativi-

dade de igual natureza por mais de 2 (dois) anos na mesma serventia. 

Art. 53 - As vagas 
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concurso público de provas e títulos e 1/3 (um terço) por concurso de remoção, nao 

se permitindo que qualquer serventia notarial ou de registro fique vaga, sem aber-

tura de concurso, por mais de 6 (seis) meses. 

§19 - Para estabelecer o critério do preenchimento, tomar-se-á por base a 

data de vacância da titularidade ou, quando vagas na mesma data, aquela da cr~a-

ção do serv~ço. 

-§29 - Inexistindo candidatos ao concurso de remoça0, sera de imediato aber 

to concurso público de provas e títulos. 

-Art. 54 - O prazo de validade dos concursos sera de 2 (dois) anos, contados de 

sua homologação. 

Art. 55 - Os notários e registradores serao declarados habilitados pelos res-

pectivos Conselhos Seccionais na ordem de classificação, comunicada de imediato ao 

Conselho Federal para as providências junto ao Ministério da Justiça, objetivando 

a lavratura do ato de delegação ou de remoça0. 

Art. 56 - O Conselho Seccional dará posse ao notário ou registrador investido 

na delegação, o qual, a partir do exercício, entrará no gozo dos direitos e cumpr~ 

rá os deveres inerentes ã profissão. 

CAPíTULO II 

DOS PREPOSTOS, EXCREVENTES E AUXILIARES 

Art. 57 - Os notários e registradores poderão, para o desempenho de suas fun -

-çoes, contratar escreventes a auxiliares como empregados, com remuneraçao 1ivremen 

te ajustada e sob o regime da legis lação do trabalho. 

Parágrafo único - Dentre os escreventes, os notários e os registradores es 

co1herao os seus prepostos. 

Art. 58 - Em cada serv~ço notarial ou de registro haverá tantos prepostos, es -

creventes e auxiliares quantos forem necessários, a critério do notário ou reg~s-

trador. 
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§19 - Os escreventes poderão praticar os atos que o notario ou o registra-

dor autorizar. 

§29 - Os prepostos poderão, simultaneamente com o notario ou o registra-

dor, praticar todos os atos, exceto, nos tabelionatos de notas, lavrar testamentos. 

§39 - Dentre os prepostos, um deles sera designado pelo notario ou reg~s-

trador para responder pelo respectivo serviço nas ferias, impedimentos do titular 

e, transitoriamente, na vacância . 

§49 - O preposto, quando em exercício da titularidade do serv~ço, recebera 

o adicional que v~er a ser ajustado no seu contrato de trabalho. 

Art. 59 - Os notarios e registradores encaminharão ao respectivo Conselho Sec-

cional relação nominal dos empregados que contratarem, assim como dos atos de pre-

posição, dando ciênc~a das alterações posteriores. 

CAPÍTULO III 

DAS RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL 

-.. . . - . . .. Art. 60 - Os notar~os e reg~stradores sao c~v~lmente responsave~s pelos preJu~ 

zos que forem causados culposa ou dolosamente aos interessados por atos de seu ofí 

cio, ainda quando praticados por seus prepostos e escreventes, na forma da legisla 

çao civil, com ação regressiva contra o causador do dano na hipótese de dolo. 

§19 - O preposto em exercício da titularidade do serviço respondera solid~ 

riamente com o titular pelos prejuízos que causar dolosa ou culposamente aos ~n-

teressados. 

§29 - A responsabilidade civil independe da criminal, aplicando-se, no que 

couber, a legislação relativa aos crimes contra a administração pública. 

CAPÍTULO IV 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

Art . 61 - O exercício da atividade notarial e de registro ê incompatível com o 
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da advocacia, o da intermediação imobiliaria ou o de qualquer cargo, emprego ou 

função públicos, ainda que em comissao. 

§19 - Poderão, entretanto, notarios e registradores exercer mandatos ele 

tivos, cargos de magistério ou de Ministros de Estado, Secretarios Estaduais e 

Municipais, assim como a Presidência de autarquias. 

§29 - A diplomação ou posse implicara no seu afastamento da atividade, 

computando-se-lhe como de efetivo exercício da atividade notarial ou de reg~s-

tro o afastamento em virtude de mandato eletivo ou para o exercício dos cargos 

~ 

enumerados no paragrafo antecedente. 

Art. 62 - As funções de notario e de registrador de imove~s nao podem ser 

acumuladas. 

Paragrafo único - A critério do respectivo Conselho Seccional, poderão, 

contudo, ser acumuladas essas funções nos Municípios que nao comportarem, em ra-

zão do volume dos serviços ou da receita, a instalação de ambos os serviços. 

CAP1TULO V 

DOS DIREITOS E DEVERES 

SEÇÃO I 

DOS DIREITOS 

Art. 63 - Os notarios e registradores gozam de independência no 
... . 

exerc~c~o 

de suas atribuições, têm direito ã percepçao dos emolumentos integrais pelos a-

tos que praticarem e so perderão a delegação na forma desta lei. 

Art. 64 - são direitos do notario e do registrador: 

I - nao ser recolhido preso antes de sentença transitada em julgado se 

nao em sala especial condigna; 

11 - votar e ser votado para o Conselho Federal e os Conselhos Sec-

. . 
c~ona~s; 

111 - organ~zar e participar de sindicatos de classe. 
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SEÇÃO II 

DOS DEVERES 

Art. 65 - são deveres dos notarios e registradores: 

I - manter em ordem os livros, papeis e documentos de sua serventia, 

guardando-os em locais seguros; 

11 - atender as partes com urbanidade; 

111 - atender prontamente as requisiçoes de papeis, documentos, infor-

maçoes ou providências que lhes forem solicitadas pelas autoridades judiciarias 

ou administrativas, para a defesa da União, de Estado ou de Município em juízo; 

IV - observar as leis, regulamentos, resoluções, provimentos, regimen 

tos, ordens de serv~ço e quaisquer outros atos que digam respeito ã sua ativi-

dade; 

V - proceder de forma a dignificar a função exercida, quer nas ativi 

dades profissionais como na vida privada; 

VI - guardar sigilo sobre a documentaçao e os assuntos de natureza re 

servada de que tenham conhecimento em razão do exercício de sua profissão; 

VII - observar rigorosamente os emolumentos fixados para a pratica dos 

atos do seu ofício; 

VIII - cumprir e fazer cumprir as determinações do Conselho Federal e do 

Conselho Seccional; 

IX - observar os prazos legais fixados para a pratica dos atosdo 

. 
seu serv~ço; 

X - fiscalizar o recolhimento dos impostos incidentes sobre os atos 

que devem praticar. 

CAPíTULO VI 

DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES E DAS PENALIDADES 

SEÇÃO I 

DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES 
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Art. 66 - Sao infrações disciplinares que sujeitam os notarios e registradores 

~ 

as penalidades previstas nesta lei: 

I - o descumprimento das obrigações para com o Conselho Federal e os 

Conselhos Seccionais e o não atendimento de suas determinações; 

11 - a inobservância das prescrições legais, estatutarias ou normativas; 

111 - a conduta atentatória às instituições notariais e de registro; 

IV - o descumprimento de quaisquer dos deveres impostos no art. 65 . 

SEÇÃO II 

DAS PENALIDADES 

Art. 67 - Os notarios e registradores estão sujeitos, pelas infrações que pra-

~ 

ticarem, as seguintes penas: 

I - repreensao; 

II - multa; 

- -. 111 - suspensao ate o max~mo de 90 (noventa) dias; 

IV - perda da delegação • 

§19 - As penas serão aplicadas: 

a) a de repreensao, no caso de negligência; 

b) a de multa, em caso de reincidência ou de infração disciplinar que 

nao configure falta grave; 

c) a de suspensao, em caso de descumprimento dos deveres ou fal-

ta grave. 

§29 - A imposição da pena de perda da delegação depende de sentença judici 

al transitada em julgado. 

§39 - As penas poderão ser impostas independentemente da ordem de grada-

çao, conforme a gravidade do fato. 

§49 - são competentes para a aplicação das penas de repreensao, multa e sus 

pensa0 o Conselho Federal e os Conselhos Seccionais, nos casos de suas atribuições. 

Art. 68 - Se o caso configurar a perda da delegação, os autos serao remetidos 
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ã Procuradoria Geral da República, para a propositura da açao competente . 

Paragrafo único - Nessa hipotese, o Presidente do Conselho Federal suspen-

dera o notario ou registrador até a decisão final do Poder Judiciario, e encaminha 

ra expediente ao respectivo Conselho Seccional, cujo Presidente designara interven 

tor, observando-se o disposto no paragrafo único do art. 72 e no art. 73desta lei. 

Art. 69 - Ê assegurado ao notario e ao registrador, quando lhe for atribuída a 

pratica de qualquer falta funcional ou disciplinar, amplo direito de defesa • 

Art. 70 - Para assegurar a amplitude de defesa, o notario ou registrador pode-

ra fazer-se representar por advogado regularmente constituído. 

Art. 71 - Sempre que nos autos houver notícia de pratica de infração criminal , 

o Conselho Federal ou o Conselho Seccional, conforme o caso, deverão representar 

ao Ministério Público do local da ocorrênc i a da infração, instruindo o expediente 

com copia dos autos do procedimento administrativo. 

Art. 72 - Quando, para a apuraçao de faltas imputadas a notarios ou registra-

dores, for necessario o afastamento do titular do serviço, podera ele ser suspen-

so, preventivamente, pelo Presidente do respectivo Conselho Seccional, por prazo 

nao superior a 90 (noventa) dias. 

Paragrafo único - Nesse hipotese, o Conselho Seccional podera designar ou-

tro titular para responder pelo serviço, quando o preposto também for acusado das 

faltas ou quando a medida se revele conveniente para os serv~ços . 

Art. 73 - Durante o período de afastamento o titular percebera 50% (cinqUenta 

por cento) da renda líquida da serventia; o restante dessa renda líquida sera man-

tido em deposito bancario, com correção monetaria, destinando-se ao fundo previsto 

no art. 80 desta lei se as acusações forem julgadas procedentes, e ao afastado, no 

- . caso contrar~o. 

CAPÍTULO VII 

DA FISCALIZAÇAO PELO PODER JUDICIÁRIO 
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Ar t . 74 - A fiscalização judiciaria dos atos notariais e de registro prevista 

na Constituição da República e a relativa aos aspectos técnico-jurídicos, compre-

endendo : 

a) os requisitos formais prescritos ou nao defesos em lei; 

b) a capacidade das partes; 

c) a licitude do objeto; 

d) a competência do notaria ou registrador para a pratica do ato 

do ofício. 

§19 - A fiscalização a que se refere este artigo sera efetuada em declara 

çao de dúvida suscitada pelo notaria ou registrador, a requerimento ou por inicia 

tiva própria , ou por parte interessada, perante o juízo estadual competente, a que 

a dúvida sera distribuída. 

§29 - O título ou a documentação acompanhara a suscitação, e o feito esta 

ra sujeito às prescrições estabelecidas na legislação federal sobre registros pú-

blicos . 

CAPÍTULO VIII 

DA DELEGAÇÃO E SUA EXTINÇÃO 

Art. 75 - O notario e o registrador legalmente nomeados ate a data da promul-

gação da Constituição da República detêm a delegação constitucional permanente de 

que fala o art. 29 desta lei. 

Art. 76 - A partir da data da vigêncla da Constituição da República, a obten-

çao da delegação permanente para o ingresso como notario ou registrador um uma ser 

ventia depende de concurso público de provas e títulos, nos termos do Capítulo I 

do Título 11 da presente lei. 

§19 - Para os efeitos desta lei, entende-se por delegação a atribuição de 

poderes a profissional autônomo do direito, conferida por ato do Ministro da Jus-

tiça , para o exercício, em determinada serventia, de serviços notariais ou de re-
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gistro definidos em lei. 

§29 - Para os mesmos efeitos, entende-se por serventia a c~rcunscrição on-

de o notário ou o registrador deve exercer a profissão como delegado do Poder 
~ 

Pu-

blico e onde deve instalar a sua sede. 

Art. 77 - Extinguir-se-á a delegação a notário ou a registrador por morte, ap~ 

sentadoria facultativa ou por invalidez, renúncia ou perda. 

§19 - Dar-se-á a aposentadoria facultativa nos termos da legislação a-

plicável. 

• §29 - Dar-se-á a aposentadoria por invalidez em caso de incapacidade perma 

nente, física ou mental, para o exercício da profissão, na forma da legislação pre 

videnciária. 

§39 - A declaração de renúncia será encaminhada, através do Conselho Fede-

ral, ao Ministro da Justiça. 

§49 - O ato de revogaçao da delegação é da competência do Ministro da Jus-

tiça, em caso da imposição da pena de perda, em atendimento a representação encam~ 

nhada pelo Conselho Federal, por força de sentença judicial transitada em julgado. 

§59 - Extinta a delegação a notário ou registrador, o Conselho Seccional 

• 
- . ..-competente declarara vaga a respect~va servent~a, des~gnara o preposto para respon 

der pelos serviços e abrirá o concurso, nos termos do Capí tulo I do Tí tulo II desta lei. 

CAPiTULO IX 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 78 - Os notários, registradores, prepostos, escreventes e auxiliares sao 

vinculados ao Sistema Nacional de Previdência Social e têm assegurada a contagemr~ 

cíproca de tempo em sistemas diversos, conforme prescreve a Constituição da Re-

~ . 
pubhca. 

Parágrafo único - Ficam assegurados aos notários e registradores os direi-

tos e vantagens adquiridos até a data da publicação desta lei. 
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Art. 79 - Cada Conselho Seccional poderá constituir carteira previdenciária 

própria, em complementação ao sistema obrigatório. 

Art. 80 - Cada Conselho Seccional constituirá um fundo, com contribuição 0-

brigatória de notários e registradores, cujos rendimentos serão destinados à su 

plementação da receita líquida de notário ou registrador com delegação em ser-

ventia onde a receita se situe abaixo do piso que vier a ser estabelecido • 

• Parágrafo único - Cada Conselho Seccional regulamentará a matéria e ~m-

plantará o fundo, no prazo de 6 (seis) meses, contados da sua instalação. 

TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 81 - Cada serviço notarial ou de registro funcionará em um só local. 

Art. 82 - Os notários e registradores serao obrigatoriamente matriculados 

nos respectivos Conselhos Seccionais, ficando sujeitos às prescrições desta lei. 

Art. 83 - Para os fins do art. 79 desta lei, o notário ou registrador titu-

lar de serviço com atribuições acumuladas deverá indicar a sua qualidade no mo-

• mento de sua matrícula obrigatória no respectivo Conselho Seccional . 

-Art. 84 - Verificada a absoluta impossibilidade de se prover, atraves de 

concurso público de ingresso ou de remoção, a titularidade de serviço notarial 

ou de registro, por desinteresse ou inexistência de candidatos, o Conselho Sec-

cional promoverá a sua extinção e a anexação de suas atribuições ao serviço da 

mesma natureza mais próximo ou àquele localizado na sede do respectivo 
. ... 

Mun~c~-

p~o ou de Município contíguo. 

Parágrafo único - Os serviços do registro civil das pessoas naturais,en 

tretanto, nao poderão ser extintos nos Municípios, incumbindo ao Conselho Se c-

cional mantê-los, designando, se necessário, profissional habilitado para o seu 

exercício, o qual perceberá a complementação de renda fixada pelo próprio Con-

selho. 
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Art. 85 - Para melhor atendimento dos usuários, o registro de nascimento po-

derá ser realizado no local onde ocorrer o parto ou no do domicílio dos pais. 

Art. 86 - Observado o prazo estabelecido no art. 52 da presente lei, os no-

tários e registradores matriculados no mesmo Conselho Seccional poderão permu-

tar entre si a titularidade dos respectivos serv~ços. 

Art. 87 - As Faculdades de Direito incluirão 
~ 

em seus curr~culos o ens~no 

do direito notarial e do direito registral. 

Art. 88 - Os livros, fichas, documentos, papeis, microfilmes e sistemas de 

computaçao deverão permanecer sempre sob a guarda e responsabilidad e do res 

pectivo titular. 

Parágrafo único - Se houver necessidade de serem periciados, o exame de 

verá ocorrer na própria sede da serventia, em dia e hora adrede designados e com 

ciência do titular e do respectivo Conselho Seccional. 

Art. 89 - Aos notários e registradores e assegurado o direito de portar ar-

ma de fogo, para sua defesa, observadas as prescrições constantes da legis lação 

aplicável ã especie. 

Art. 90 - Para efeito de registro imobiliário, o contrato de leasing de imó 

-vel e considerado direito real. 

Art. 91 - são passíveis de protesto os creditos representados por certidões 

de repartições fiscais federais, estaduais e municipais. 

Art. 92 - Nos atos de valor declarado, os emolumentos notariais e de reg~s-

tro constituirão sempre um percentual sobre esse mesmo valor. 

TíTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 93 - Os notários e registradores poderão contratar, de acordo com a le 

gislação trabalhista, seus atuais prepostos, escreventes e auxiliares de inves-
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tidura estatutária, desde que estes aceitem a transformação de seu reg~me jurí-

dico, em opção expressa, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação 

da presente lei. 

§19 - Ocorrendo a opçao de que trata este artigo, o tempo de . 
serv~ço 

prestado pelo preposto, escrevente ou auxiliar na qualidade de estatutário será 

integralmente computado, para todos os efeitos de direito. 

§29 - lnocorrendo essa opção, o preposto, escrevente ou auxiliar de in-

vestidura estatutária será imediatamente relotado, pelas Corregedorias Gerais 

da Justiça, em serventia do foro judicial, devendo esta providência estar ulti-

mada ate 60 (sessenta) dias após a publicação desta lei. 

Art. 94 - Quando da primeira vacância da titularidade de serviço notarial 

ou de registro, será procedida a desacumulação da função notarial da de reg istr~ 

dor de imóveis, observado o disposto no parágrafo único do art. 62 da presente lei. 

Art. 95 - Os notários e regis tradores que exercerem cumulativamente funções 

judiciais poderão a elas renunciar a qualquer tempo, desde que na localidade e-

xis ta serventia judicial instalada. 

Parágrafo único - lnocorrendo a renúncia, a desanexação das funções JU-

diciais dar-se-á quando da primeira vacância da titularidade do serv~ço. 

Art. 96 - As atuais sucursa~s de serv~ços notariais e de registro serao ex-

tintJa"S quando da primeira vacância da titularidade do respectivo serv~ço. 

Art. 97 - Os notários e registradores titulares de serviços estatizados po-

derão optar, a qualquer tempo, pela privatização, mediante manifestação ao Mi-

nisterio da Justiça, por intermedio do Conselho Federal. 

Parágrafo único - Em caso de vacância, os serviços estatizados passarao 

automaticamente ao reg~me privatizado. 

Art. 98 - Ressalvado o direito de opçao previsto no artigo antecedente, fi-

cam assegurados os direitos dos titulares de serviços notariais e de registro 

nomeados ou efetivados ate a data da promulgação da Constituição da 
; . 

Re ubl~ca 
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que nao contrariem as disposições da presente lei. 

Art. 99 - O Estatuto do Conselho Federal, contendo normas gera~s a serem ob-

servadas nos Regimentos dos Conselhos Seccionais , sera aprovado dentro de 90 (no 

venta) dias, contados de sua instalação, e registrado no Ministério da Justiça. 

Paragrafo único - No mesmo prazo o Conselho Federal editara o Código de 

Ética Profissional. 

Art .100 - Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias da vigênoa do Estatuto do Con 

selho Federal cada Conselho Seccional elaborara o seu Re gimento. 

Art.10l - Enquanto nao entrar em v~gor a lei de normas geràis~~emolumen-

tos notariais e de registro, prevista na Constituição da República, v~gorarao os 

emolumentos previstos na legis lação própria de cada Estado, Território e do Dis 

trito Federal, atualizados mensalmente de acordo com o índice Oficial da inflação . 

Art.102 - Aos atuais notários e registradores , quando da aposentadoria, é as 

segurado o direito de percepção de proventos de acordo com a legislação que ante 

riormente os reg~a, fixados em valor nao inferior aos do Procurador de mais alta 

categoria do respectivo Estado ou Território e do Distrito Federal, desde que te-

nham mantido as contribuições nela estipuladas até à data do deferimento do pedi 

do ou de sua concessao. 

§19 - O disposto neste artigo aplica-se também aos prepostos,escreventes 

e auxiliares de investidura estatutária que v~erem a ser contratados em virtude 

da opçao de que fala o art. 93 desta lei. 

§29 - Os proventos de que trata este artigo serao fixados na legislação 

previdenciária aludida no "caput". 

§39 - O disposto neste artigo aplica-se também às pensoes deixadas, por 

morte, por notarios, registradores, prepostos, escrevente s e auxiliares . 

Art. 103 - Os atuais notarios e registradores poderão aposentar-se, a partir 

da vigênc~a desta lei, nos ex tintos cargos públicos que exerciam até 5 de outu-

bro de 1988, data da promul gação da Constituição da República, com proventos pro 
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porcionais ao tempo de serv~ço prestado, passando a contribuir, exclusivamente, 

a partir da concessao ou do deferimento do pedido, para o Sistema Nacional de 

Previdência Social. 

Art. 104 - Tornar-se-a efetiva, em caso de vacância, a delegação referidano 

art. 29 desta lei ao preposto que, l egalmente investido na função de antigo 

substituto em 5 de outubro de 1988, contasse, à mesma data, mais de 5 (cinco) a 

nos de exercício em serv~ço notarial ou de registro. 

.... .. .. . _...... . 
Art. 105 - O notar~o ou reg~strador, anter~ormente f~l~ado a orgao prev~den 

ciario estadual e cumulativamente contribuinte da Previdência Nacional como pr o 

fissional liberal, podera requerer sua aposentadoria nesta última condição, pr~ 

porcionalmente ao tempo de contribuição contado na forma do art. 78 da presente 

lei, hipótese em que sera readmitido na Previdência Social como contribuinte, a 

partir daquela aposentadoria, na condição de notario ou registrador. 

Art. 106 - Nos Estados onde existir Carteira de Previdência autônoma das an 

tigas serventias extrajudiciais, sua administração passara para os respectivos 

Conselhos Seccionais, no prazo de 6 (seis) meses, contados da publicação desta 

lei. 

Art. 107 - Os notarios e regi stradores poderão recolhar a Arquivo Público, 

onde houver, os pape~s de seus arquivos anteÍmores a 5 de outubro de 1988. 

Art. 108 - O prazo estabelecido no art. 52 desta lei para os concursos de 

remoça0 nao se aplica às vagas ocorridas anteriormente à sua publicação. 

Art . 109 - Aprovado em concurso de provas e títulos de provimento, tera pre 

ferência para a delegação o preposto que, na condição de anti go substituto , hou 

ver exercido a função por mais de 5 (cinco ) anos, ainda que em outra serventia. 

Art . 110 - No prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da presente 

lei, os notarios e registradores enumerados no art. 24 reunir-se-ão em Assem-

-. . . . - . .. 
ble~a Geral, nas cap~ta~s de seus Estados e Terr~tor~os e no D~str~to Federal, 
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para eleger 2 (dois) delegados, sendo um notário e outro registrador, aos qua~s 

~ 

cabera escolher os membros do Conselho Federal. 

Parágrafo único - A Assembleia dos delegados eleitos na forma deste ar-

tigo realizar-se-á no Distrito Federal, dentro de 30 (trinta) dias de sua esco-

lha, devendo a eleição ser por escrutínio secreto e maioria absoluta de votos. 

Art. 111 - A convocação para a Assembleia de que trata o artigo antecedente 

será feita por edital expedido pelo respectivo notário ou registrador mais anti 

go da capital ou do Distrito Federal, que se incumbirà~, tanto quanto possível, 

da comunicação pessoal a todos os 
... . . 

em exerc~c~o nos serv~ços nota-titulares 

riais e de registro. 

Art. 112 - A convocaçao para a eleição dos membros do Conselho Federal será 

marcada e anunciada pelo notário ou registrador ma~s antigo do Distrito Fede-

ral, na forma do artigo antecedente. 

Art. 113 - Para a primeira eleição para composição dos Conselhos serao rea-

lizadas duas votações, uma para 2/3 (dois terços) dos membros e outra para o 

1/3 (um terço) restante, na forma do que estabelece o §19 do art. 69 desta lei. 

Parágrafo único - Em caráter excepcional, o mandato dos Conselheiros es 

colhidos na eleição de 1/3 (um terço) terá a duração de 2 (dois) anos apenas. 

Art. 114 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente Projeto de Lei e dar cumprimento ao que dispõem os 

§§19 e 39 do art. 236 da Constituição da República, segundo os qua~s a lei deve 

rá regular as atividades, disciplinar a responsabilidade civil e criminal e de-
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finir a fiscalização, pelo Poder Judiciario, dos atos praticados por notarios e 

registradores, alem de estabelecer normas pertinentes ao ~ngresso na atividlliEno 

. . .... - - . 
tar~al e de reg~stro, ou seJa, o acesso a funçao de delegado do Poder Publ~co pa 

ra o desempenho dessas funções. 

A vi gente Constituição da República privatizou categoricamente os serv~ços 

notariais e de registro, que passaram a constituir serviços privados, mas tal en 

foque novo ha de ser regulamentado por lei, consoante determinado no proprio tex 

to constitucional, como se v~u anteriormente. 

Na verdade, a lei que ora se elabora e composta de duas partes distintas e 

mesmo independentes entre s~, inobstante a ela essenciais: a primeira e referen-

te aos serv~ços notariais e de registro - versando sobre sua natureza e fins, 

tratando de sua organizaçao e patrimônio, prevendo a criação de Conselhos dire-

tivos do exercício da atividade profissional, enumerando os notarios e registra-

dores sujeitos às suas disposições e estabelecendo circunstanciadamente as suas 

atribuições e competências -, e a outra, relativa à fixação de normas de aplica-

çao comum tanto a notarios como a oficiais de registro e a seus prepostos - on-

de se trata do ingress o na atividade, estabelece-se quais as categorias de pr e-

postos, cuida da responsabilidade civil e criminal, estabelece incompatibilidades 

e impedimentos para o exercício da profissão de notaria ou de oficial de reg~s-

tro, cr~a direitos e impõe deveres, indica infrações disciplinares e prevê pena-

lidades para os transgressores, define a fiscalização, pelo Poder Judiciario, dos 

atos notariais e de registro, trata de definir a del egação e estatuir sobre os ca 

sos de sua extinção e, finalmente, aborda a questão da seguridade social. Tais 

partes nao englobam, como e óbvio, as regras que deverão ser agrupadas em Dispo-

siçoes Gerais e em Disposições Transitórias. 

Para cada uma das partes ac~ma existe uma infinidade de situações que a lei 

deve abordar, prever, dispor e regular. 

Em sendo assim, no presente Projeto de Lei a materia esta ass~m sistematiza 

da: 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



-
e. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TÍTULO I - DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO 

TÍTULO 11 - DAS NORMAS COMUNS 

TÍTULO 111 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

TÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

O Título I comporta dois Capítulos, e cada um destes algumas subdivisões, a 

saber: 

CAPÍTULO I - Natureza, fins, organização e patrimônio 

SEÇÃO I - Das Disposições Gerais 

SEÇÃO 11 - Dos Conselhos 

SEÇÃO 111 - Do Conselho Federal 

SEÇÃO IV - Dos Conselhos Seccionais 

SEÇAO V - Do Patrimônio dos Conselhos 

CAPÍTULO II - Dos 
~ 

Notarios e Registradores 

SEÇÃO I - Das Disposições Gerais 

SEÇÃO atribuições 
~ ~ 

II - Das e competencias dos notarios 

SECÃO atribuições III - Das -
~ 

e competencias dos registradores 

O Título 11 engloba vários Capítulos, alguns divididos em Seções : 

CAPÍTULO I - Do ingresso na atividade notarial e de registro 

CAPÍTULO 11 - Dos prepostos, escreventes e auxiliares 

CAPÍTULO 111 - Da responsabilidade civil e criminal 

CAPÍTULO IV - Das incompatibilidades e dos impedimentos 

CAPÍTULO V - Dos Direitos e Deveres 

SEÇÃO I - Dos Direitos 

SEÇÃO II - Dos Deveres 

CAPÍTULO VI - Das infrações disciplinares e das penalidades 

SEÇÃO I - Das infrações disciplinares 

SEÇAO II - Das penalidades 

CAPÍTULO VII - Da fiscalização 

CAPíTULO VIII Da delegação e de sua extinção 
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CAPíTULO IX - Da seguridade social 

Os Títulos 111 (Das Disposições Gerais) e IV (Das Disposições Transitórias) 

- ~ - . nao contem Cap~tulos, em face de sua propr~a natureza. 

Inequivocamente, a matéria em exame é de alta relevância, revestindo-se to-

dos os seus dispositivos de incontestável constitucionalidade, porque, em decor 

rência do comando constitucional (Constituição da República, art. 236, §§19 e 

39), cabendo ã lei ordinária regular as atividades, disciplinar a responsabili-

dade civil e criminal dos notários, dos oficiais de registro e de seus pr epos -

tos, definir a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário (§19) e , final-

mente, dispor a respeito dos concursos públicos de provas e títulos para o ~n-

gresso na atividade notarial e de registro e dos concursos de remoça0 (§39), to 

das as determinações constantes da lei sao do seu próprio âmbito, vale dizer,tu 

do o que ela normatizar é no exercício de uma competência que lhe atribuiu a 

- . 
propr~a Carta Magna. 

De seu turno, dá-se ao assunto um tratamento correto, que se ateve muito 

mais ao interesse público do que ao dos profissionais cuja atividade -e objeto 

do presente, no intuito de regular as situações de maneira bastante refletida, 

no afã de estabelecer cânones que realmente disciplinem o exercício, em caráter 

profissional, da atividade notarial e de registro, e propiciando, para o povo 

do nosso país, que, em última análise, é o usuário desses serviços, uma garan-

tia de bom funcionamento e de segurança, sempre que tiver de valer-se, por qual 

quer circunstância, dos serviços desses profissionais. 

Sala de Sessões, em de 1989 . 

.c~~ /Y~' '/' "-
ETEVALDO NOGUEIRA 

Deputado Federal 
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LEGISLACAo CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACAo ' ; 

DASCOMISSOES PERMANENTES 

. . . . . .. .. . . . . . . . .. . .. . .. . . . ~ . . . . . . . ~ 

TItulo IX 

DAS DISPOSIÇOES 
CONSTITUCIONAIS GERAIS 

... - ......... _-- . .. . - . . . . . .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. - .. 

Art . 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos 
em carater privado, por delegação do Poder Publico. 

~ I " Lei regulara as atividades, disciplinará a responsa­
bilidade civi l e criminal dos notarios, dos ofiCiaiS de registro 
e de seus prepostos, e definira a fiscalização de seus atos pelo 
Poder Judiciario. 

- • • • u ~ ... §- 3: -o-i~gr~;~ -n~ ~iivid;d~ -;';ia;i~l-e -d~ -r~g-i;tro-d-e~~de· . 
de concurso publico de provas e IJtulos, não se permitindo <j~e 
qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso e 
provimento ou de remoção, por mais de seis meses. 

, 
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sEOAo DE SINOPSE 

E ME N T A Dispõe sobre os serviços notariais e sua organização, de acordo com os parágrafos 

19 e 39 do artigo 236 da Constituição Federal. 
(De finindo a competência notario, tabelião, registrador e oficial de registro, 

gulame nta ndo o disposto na Nova Constituição Federal). 

ANDAMENT O 

PLENÂRIO 

21.11.89 Fala o autor, apresentando o projeto. 
DCN 22.11.89, pago 13595, co1. 03. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

Defiro. Em 25 . 04.90. 

l 
Pre~iJint 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 

Publique-se 

OF . NQ 40/90-CCJR Brasilia, 25 de abril de 1990 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, solicito a Vossa Ex­

celência autorizar a reconstituição, por encontrarem-se extravia 

dos, dos Projetos de Lei nQs 3 . 570/89 - do Sr. Ivo Mainardi, e 

seus ?pensos de nQs 4 . 213 e 4 . 275 , de 1989; / 1.584/89 - do Sr . 

Carlos Cardinal, e seus apensos de nQs 1 . 699, 1.715 e 4.104, de 

1989y11 . 096/88 - do Sr. Floriceno paixão;/ 7.879/86 - do Sr. Flo­

riceno Paixão. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. 

Exa . protestos de elevada estima e distinta consideração. 

:ZfAJv1~~ Deputado EODOR MENDE~ 

Presiden e 

, .-
A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 
.-

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

N e s t a 

GER 20 .01.0050.5 - (JULl89) 


